
 

 

Indicação n. 53/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR QUE SEJA REALIZADO 

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A 

INSTALAÇÃO DE LOMBADA (REDUTOR DE 

VELOCIDADE) NA RUA PASTOR CÍCERO 

CANUTO DE LIMA. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer a atenção 

de Vossa Excelência para INDICAR que seja realizado estudo de viabilidade para a instalação de 

lombada (redutor de velocidade) na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, em frente ao n. 180, onde se 

localiza a Igreja Assembleia de Deus. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos 

na referida via, aliado à grande circulação de pedestres, especialmente nos dias e horários de culto 

realizados na Igreja Assembleia de Deus, que conta com elevado número de fiéis. 
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A ausência de mecanismos eficazes de controle de velocidade no local tem 

gerado preocupação quanto à segurança dos frequentadores, incluindo crianças, idosos e famílias, que 

necessitam atravessar a via, muitas vezes em situação de risco. 

 

Dessa forma, a realização de estudo técnico para verificação da viabilidade 

de instalação de lombada mostra-se medida necessária, a fim de avaliar a melhor solução para redução 

da velocidade dos veículos e aumento da segurança no local. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência no 

atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Cruzeiro, 01 de abril de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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